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Exmo. Senhor  
Director Secretário        

 
 
Considerando, que o Futebol Clube Unidos Pinheirense, desistiu do Campeonato Nacional da II 

Divisão Futsal;  
Considerando, ainda, o mesmo clube apresentou desistência das provas distritais de jovens, 

resulta efetuar-se nos termos legais os respetivos preenchimentos. 
Impõe-se, de harmonia com as normas legais determinar os necessários preenchimentos 

resultantes das vagas ocasionadas. 
 
Assim: 

a) Ao Campeonato Nacional da II Divisão sobe e por isso foi indicada a equipa do Póvoa Futsal 
Clube, por preencher os requisitos necessários nos termos do art.10º nomeadamente nos pontos 
1, 4, 5 do Regulamento da prova; 

b) Em consequência desta subida torna-se imperioso que as subidas em cadeia se processem em 
cada divisão inferior para tornar a preencher o número de clubes necessários, desde que 
cumpram os pressupostos regulamentares; 

c) O mesmo sucederá nos escalões de formação face à desistência também apresentada. 

 
Toda esta situação obriga ao preenchimento de vagas de acordo com as normas que disciplinam a 

matéria, com a consequente realização dos sorteios ou a respetiva adaptação, tudo com caráter 
excecional face à determinação da F.P.F. e da desistência supra aludida.  
 
 Destarte, são produzidas a nível Distrital as seguintes subidas: 

 Seniores: 
 Ao Campeonato D’Elite Pró - Nacional: N.D. BAIRRO BOM PASTOR 
 Ao Campeonato Divisão Honra: FC ALIVIADA     

 
 Formação: 

 Ao Campeonato Juniores “A” Divisão Elite: G.C.R. VERMOIM 
 Ao Campeonato Juniores “B” Divisão Elite: A.R. FREIXIEIRO  
 Ao Campeonato Juniores “C” Divisão Elite: A.R.R. BRÁS OLEIRO 

 
Sem mais assunto, respeitosos cumprimentos, 
 
 
 
 
 

 
 
 


